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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
LEI Nº 2.212 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
Ementa: “Dispõe sobre O Plano Plurianual para o 
período de 2022 a 2025”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, 
emcumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 
estabelecendo,para o período, os programas com seus respectivos objetivos, 
indicadores e montantes derecursos a serem aplicados em despesas de capital e outras 
delas, decorrentes e nas despesasdeduração continuada, naformados 
AnexosI,II,IIIeIV. 

Art. 2º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem 
como ainclusão de novos programas serão propostos pelo Executivo, através de 
Projeto de Lei deRevisãodo Plano ou Projeto deLei específica. 

Art.3º-
Ainclusão,exclusãooualteraçãodeaçõesorçamentáriasnoPlanoPlurianual poderão 
ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 
créditosadicionais,apropriando-seaorespectivo 
programa,asmodificaçõesconsequentes. 

Parágrafo Único – De acordo com o dispositivo no caput deste artigo, 
fica o 
PoderExecutivoautorizadoaadequarasmetasdasaçõesorçamentáriasparacompatibilizá-
lascomasalteraçõesdevaloroucomoutrasmodificaçõesefetivadasnaleiorçamentáriaanual
. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
produtos erespectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas 
modificações contribuamparaarealização do objetivo do Programa. 

Art. 5º - O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 15 
de abril decada exercício,relatório deavaliação 
dosresultadosdaimplantaçãodestePlano. 

Art.6º-
EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesem contrário. 

 

Rio das Flôres, 21 de outubro de 2021. 
 
 

Jose Phillipe da Silva 
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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
Presidente 

 
 
 

Rafael Teodoro Machado 
Vice-Presidente 

 
 

Edmilson da Silva de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Igo Fabiano Gonçalves dos Santos 
2º Secretário 

 
De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a 

presente Lei. 
 

Gabinete do Prefeito,           de                        2021. 
 
 

Vicente de Paula de Souza Guedes 
Prefeito Municipal 

 


